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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRrc
Estado dê Pemambuco

============
LEI N " 21812004

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LERIO,.
Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe sáo conferidas
por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte
de Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
Seção Unica

Art. 1" - Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de
Vertente do Lério para o exercício de 2005, de conformidade com o que dispÔem os
Art. 165, § 2o da Constituição Federal; Art. 123, § 1o e caput do {rt. 124 da
ConstituiÉo do Estado de Pemambuco; Art.40 da Lei ComplementaÍ no 101/2000,
seus incisos e parágrafos combinados com o que estabelece a Lei Orgânica do
Município, compreendendo:
| - as prioídades e metas da administração municipal;
ll - a estrutura e organizaçáo do orçamento,
lll - as diretrizes para a elaboração e execuçáo do orçamento;
lV - as disposiçôes concementes às alteraçóes na legislaÉo tributária;
V - equilíbrio entre receitas e despesas;
V - os critérios para limitaçáo de empenho ;

Vl - as disposiçoes relativas ao dispêndio com pessoal e encargos sociais
Vll- as disposiçoes gerais.

Parágrafo Único - Faz parte integrante desta Lei o Anexo de Metas Fiscais
para o exercício de 2005, constituído das seguintes metas:

a) Meta para arrecadaçáo da Dívida Ativa - Anexo l,
' b) Meta para as despesas de pessoal -Anexo ll;

c) Meta parg 6umento do Ativo Real Líquido - Anexo lll;
d) Meta pará reduçáo de Restos a Pagar - Anexo lV;

e) Meta paÍa aumento da Receita Tributária - Anexo V

CAPíTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Aí1. 20 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercíoo de 2005

será assegurado o equilíbrio êntre as receitas previstas e as despesas fixadas, na

forma da iei Complementar no 101/2000 e compatibilidade com a Lei 4.320/64, com

as disposiçoes do § 10, incisos lll a lV do aÍL. 124 da constituiçâo do Estado de

PeÍnambuco, com o Plano Plurianual e com as disposiSes conttdas nesta Lei'

EMENTA: Dispóe sobre as Diretrizes
Orçamentárias do Município
de Vertente do Lério para o
Exercício de 2005 e dá
outras Provídências.
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§ 1o - Em decorrência da compaübilizaçáo clas despesas com a pÍevisão de
receitas, projetos e Írratas constantês do Plano Plurianual podeÉo não integrar a
proposta orçamentária para o exercício de 2005.

§ 20 - Os poetos imprecisos, existentes no Plano Plunanual poderáo ser
desdobrados em projetos específicos na Proposta Orçamentária, de conformidade
com o quê dispôe o § 4o do art. 5o da Lei ComplementaÍ no 101|2OOO.

§ 30 - Não poderáo ser incluídos na Proposta Orçamentária poetos novos
com recursos provenientes da anulaÉo de projêtos em andamento.

Art. 3o - O projeto de lei que o Poder Executivo encaminhará ao Legislativo e
a respectiva lei sêrá constituída de:
| - texto da lei e mensagem;
l- tabelas explicativas das quais constaráo, em colunas distintas e para fins de

comparaçáo,
'l - a receita anecadada nos três últimos exercícios, anteÍioÍes àquele em que

a proposta foi elaborada;
2 - a receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta,
3 - a receita prevista para o exercício a que se refere a proposta.

lll - quadros orçamentários consolidados da receita por fontes e da despesa por
função, sub-funçáo, pÍograma e natureza da despesa;

lV - receita e despesa segundo as categorias econômicas, conforme Anexos I e ll da
Lei 4-32O1il,

V - despesas do orçamento fiscal segundo os projetos e atividades com
detalhamento dos seus objetivos e metas para aferir os Íesultados esperados,
com identifica@o das unidades orçamentárias;

Vl - natureza da despesa, para cada órgáo que integra a estrutura administrativa
municipal;

Vll - despesa prevista consolidada ao nível de categoria econômica, sub-categoria,
elêmento e sub-elemento;

Vlll -Anexos6a9da Lei 4.320/64;
lX - origem dos recursos aplicados;
X - descrição sucinta para cada uma das unidades administrativas de seus poetos e

atividades.

§ 20 - Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do p.esente
exercício, as peÍspectivas paÍa a arecada$o no exercício de 2005 e as disposições
da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 3o - As despesas e as receitas do orçamento seráo apresentadas de forma
sintética e agregada, evidenciando o "déficit" ou "superávit" corrente.

Art. 4o - No exercício de 2005 o Município aplicará, no mínimo

I - 25% (vinte ê cinco por cento) da receita rêsultante de impostos, conforme dispõe o
art.212 da ConstituiÉo Federal, na manutenÉo e no desenvolvimento do
ensino;

ll - í5% (quinze por cento) das receitas conentes próprias na manutenção e
fortalecimento da saúde pública;

lll - 1% (um por cento) das receitas coÍrentes próprias nos progÍamas de proteÉo
ao menor e ao adolescente

§ 10 - No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas
em moeda nacional, segundo os preços vigentes em julho de 2004.
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Art. 5o - A Lei Orçamentária anual mnterá autorizaÉo paÍa

I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento)
da receita prêvista, inelusive a transposição de uma categoria econômica para
outra, utilizando como rêcursos àquelês êstabelecidos no art. 43 da Lei 4.320164,

ll - contratar operaçóes de cráiito por antecipaÉo da receita (ARO), observada o
limite estabelecido pelo Senado FedêÍal.

Art. 6" - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência, constituídâ
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a, no
mínimo, 2olo (dois por cento) da Receita Corrente Líquida.

AÍ1. 7" - Náo poderão sêr fixadas despesas sem que estejam definidas as
fontes de recursos coÍTespondentes.

Art. 8o - Na Lei Orçamentária a discriminaçáo da despesa far-se-á por
câtegoria de programação, indicando-se pelo menos para cada um, no seu menor
nível, a natureza da despesa.

§ 1o - A classificaÉo a que se refere estê artigo conesponde aos
agrupamêntos de elementos de natureza da despesa.

§2o - Para atender às disposiçóes contidas no § 1o do aÍt. 18 da Lei
Complementrar í0í/2000, deveráo ser criados nas unidades específicas, programas
denominados Outras Despesas de Pessoal - Terceirização de Mão-dê-Obra.

AÍt. 9p - A concessâo de incentivos ou benefícios fiscais de natureza
tributária que venha a gerar renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na forma prevista na Lei
Complementar 1O1 12000.

Art.10 - O orçamento do Município abrigará, obrigatoriamente recursos
destinados ao pagamento dos serviços da dívida municipal.

CAPíTULO III

DOS DISPÊNDIOS COM PESSOAL

Art. 11 - Da proposta orçamentária dos Poderes Legislativo e Executivo
constaráo quadros demonstrativos indicando as despesas globais com pessoal.

AÍ1. 12 - Os gastos com pessoal obedeceráo às normas e limites
estabelecidos nos art. 18 e 23 e demais disposiçôes da Lei Complementar no

101t2000

Art. 13 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso ll da
Constituição Federal, ficam autorizadas as concessôês de quaisquer vantagens,
aumento de remuneraçáo, criaçáo de cargos, empregos e funÉes, alteraÉo da
estrutura de cârÍeiras, bem como, admissáo ou contratação de pessoal a qualquer
título, observado o disposto no art.71 da Lei Complementar no 10112000
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Art. 15 - No exeÍcício de 20O5 somente sêráo admilidos servidores se:
I existirem clrgos vagos a preencher;
ll houver prévia dotaÉo orçamentária ;

lll for observado o limitê prêvisto na LC 10'l/2000
CAPITULO IV

DAS DiSFOSIÇÕTS SOANE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 16 - O Poder Executivo poderá realizar as alteraçóes que se fizerem
necessárias na legislaÉo tributária para vigência no exercício de 2005.

Art. 17 - Na êstimativa das receitas do projeto de lei orçâmentária poderáo
ser considerados os efeitos de propostas de alteraÉo na legislaÉo tributária que
estejam em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 18 - lncentivos fiscais, isençôes ou benefícios de natureza tributária
somente seráo aprovados com cancelamento da Íespectiva receita prevista e
anulaÉo da despesa conespondente.

Art. 19 - 0 incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante
o aperfeiçoamento da legislaÉo específica, a constante atualizaÉo do cadastro dos
contribuintes e execuÉo permanente de progrâmas de fiscalização.

CAPíTULO V
DAS TRANSFERÊNCIAS E SUBVENçÔES

Att. 20 - Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão efetuados de
acordo com o disposto no art. '168 dâ ConstituiÉo Federal, através de suprimento de
fundos.

Parágrafo Unim - De conformidade com o que estiabelece o aft.74 da
Constituiçáo Federal, a Câmara Municipal deveÉ encaminhar ao Poder Executivo os
seus demonstrativos orçaÍnentários até o dia 10 do mês subseqtlentê para efeito de
consolidaÉo das contas públicas municipais.

An. 21 - Na proposta orçamentária para o exercício de 2005 poderão ser
consignadas dotaçóes a título de transferência de recursos a instituiÉes privadas

sem fins lucrativos, não pertencentes ou náo vinculadas ao Município a título de
subvençôes sociais.

§ 1'- A concessáo de subven@es sociais, desde quê respeitadas as

disposiçóes contidas na Lei complementar no 101/2000 sobre a matéria, dependerá

de que:
| - as entidades beneficiadas sejam de atendimento direto ao público nas áreas de

assistência social, saúde e educaçáo e apresentem registro no Conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS;

ll - de lei especÍfica autorizativa da subvençáo;
lll-dacomprovaçáo,porpartedainstituiÉobeneficiadadoseuregular

funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente;

lV - da apresentaÉo dos documentos de constituição da entidade, até o último dia

útil de 2004;

Art. í4 - No exercício de 2005, a realizaçáo de serviço elcraordinário
somente poderá oconer quando destinado ao atendimento de relevante interesse
público que venha â ensejar situaÉes emergenciais de risco ou de prejuÍzo.
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V - da comprovaÉo de regularidade perante o INSS e o FGTS, conforme artigo 195,

§ 10 da Constituiçáo Fedêral;
Vl - da comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, nos termos do

Código Tributário Municipal;
Vl - encontrar-se em situaÉo de adimplência quanto à prestaçáo de contas de

subvençôes recebidas de outros órgáos públicos de qualquer esíera de
govemo 

.APíTULo vr
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FISCALIZAÇÃO

Seção I

Do cumprimento das metas fiscais

Aft. 22 - Até o final dos meses de julho de 2OO4 e janeiro de 2005, o Poder
Executivo Municipal demonstrará o cumprimento das metas fiscais de cada
semestre.

Seção ll
Da limitação de Empenho

An. 23 - Ao final de cada bimestre, verificâdo que a realizaÉo da receita
poderá náo comportar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes
Legislativo e Executivo, poÍ ato própíio e nos montantes necessários, determinaráo,
nos trinta dias subseqüentes, a limitaÉo de empenho e movimentaçáo financeira em
percentuais proporcionais às necessidades, respeitadas as disposiçóes da Lei
Complementar no í0112000.

AÍ1. 24 - No prazo dê trinta dias, contados a partir da publlcaçáo do
orçamento, o Poder Executivo estabelecerá a programaÉo financeira e o
cronograma de execuSo mensal de desembolso.

CAPíTULO IV
DO PLANO PLURIANUAL

Seção Única

Art. 25 - O Plano Plurianual aprovado para o período de 2Oo2 a 2oo5
permanece em vigor até a aprovaçâo de um novo plano, cujo pÍojeto será
encrminhado ao Poder Legislativo até o dia 31 de julho de 24O4, observadas as
disposiçôes contidas no art. 124, § 10, inciso l, da Constituiçáo Estadual, com a
redação dada pela EC no 16/99.

PaÍágrafo Unico - Na alteração do Plano Plurianual náo poderáo ser incluídos
novos proietos com rearrsos da anulaçáo de proietos em andamento.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÓeS rtruats

Art. 26 - O Poder Executivo poderá firmar convênios, acordos,

ajustes ou similares com outras esferas de govemo ou com particular para o

desenvolvimento de programas prioritários.

Ar1. 27 ' O Poder Executivo poderá implantar Planos de Cargos e

salários, rea.iustar vencimentos'e contratar pessoal por têmpo determinado paÍa

ãtendimento'de necessidades do serviço público, de acordo com a legislação
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vigente, desde que a despesa com pessoal náo ultrapasse o limite estabelecido no
art.21.

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo, até o dia 30 de setembro de 2004 a proposta orçamentária para
apreciaçáo daquele Poder até o final do último período legislativo.

§ ío - Se a proposta orçamentária não for aprovada dentro do prazo
estabelecido no "caput" deste artigo, a Câmara Municipal será de imediato
convocada pelo Presidente, na forma estabelecida pela Lea Orgânica do MunicÍpio,
até que seja aprovada.

§ 20 - Se até o ío dia de janeiro de 2005 a proposta orçamentária
náo estiver âprovada, o Prefêito poderá executar a sua pÍogramaÉo, obedecidos os
limites dos créditos orçamentáÍios.

Art. 29 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo será
encaminhada ao Poder Executivo até o dia 30 de julho de 2004 para fins de
adequação ao orçamento geral do Município.

PaÍágrafo Unico - No caso de descumprimento do disposto nestê
artigo o Poder Execúivo considerará como propostia do Poder Legislativo o
orçamento vigente daquele Poder, efetuando os necessários ajustês.

Art. 30 - Caso seja necessária à limitação do empenho das dotaçóes
orçamentárias e da movimêntaÉo financeira para atingimento da meta de resultado
primário, nos teÍmos do art. 9o da Lei Complementar 101/2000, será efetuado
percentual de limitaçáo para o conjunto de poetos e atividades e €lctrlada de forma
proporcional á participaÉo do Poder Executivo e do Poder Legislativo, excluídas as
despesas que constifuem obrigaçáo constitucional ou legal de execuçáo.

Parágrafo Unico - Na hipótese da ocorrência do disposto neste artigo,
o Poder Executivo publicará decreto estâbelecendo os percentuais ê encaminhará ao
Poder Legistativo, acompanhado da necêssária iustificativa da limitaçâo, o montante
que cabeÉ a cada um dos Poderes na limitaçáo do empenho e da movimentaÉo
financeira

Art. 31 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçâo

Art. 32 - Revogam-se as disposiçôes em contÉrio

Gabinete do Prefeito Municipal de Vertente do Lério, 15 de abril de
2004

é
Antônio Va rança de

PREFEITO


